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Assunto: Projeto de Lei que dispõe sobre a prioridade na matrícula nas instituições públicas
de ensino do município de Cuiabá para crianças e adolescentes em acolhimento
institucional.
 
 
 
I – RELATÓRIO
 
A autora da proposição pretende assegurar a prioridade da matrícula nas instituições de
ensino do município às crianças e adolescentes em acolhimento institucional.
 
Assevera que as crianças e adolescentes em acolhimento institucional enfrentam barreiras
para acessar ou permanecer no sistema educacional, devido à rotatividade de unidades, à
falta de documentação ou à ausência de articulação entre as redes de proteção, por isso
merecem uma atenção especial.
 
Afirma que essas crianças, afastadas de seus núcleos familiares por medida de proteção
judicial vivenciam situações de extrema vulnerabilidade. Que a ausência de matrícula
escolar agrava sua exclusão e compromete não apenas seu direito à educação, mas
também sua reintegração social e desenvolvimento integral.
 
É o relatório.
 
II - DA ANÁLISE DA COMISSÃO TEMÁTICA
 
O acolhimento institucional ou abrigo é uma medida de proteção para crianças e
adolescentes que não podem permanecer com suas famílias de origem ou não têm família.
É um serviço temporário e excepcional, que visa garantir a segurança e o bem-estar do
acolhido até que uma solução mais definitiva seja encontrada, como o retorno à família de
origem ou a adoção.
 
Crianças em acolhimento institucional frequentemente enfrentam dificuldades educacionais
devido a fatores como histórico de abandono, defasagem escolar e dificuldades de
aprendizagem. O acolhimento deve ser empregado em última instância e tem como função
acolher, proteger e propiciar condições de dignidade e do desenvolvimento como estabelece
o Estatuto da Criança e do Adolescente.
 
A matrícula dessas crianças na escola mais próxima da instituição de acolhimento, para
amenizar as dificuldades comuns que essas crianças enfrentam.
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A Constituição Federal dispõe a respeito da saúde e da proteção a nossas crianças e
adolescentes:
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição.
 
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar,
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por
objetivos:
 
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e
à velhice;
 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
 

(...)
 
O Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8.069/90, por sua vez estabelece:
 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à
saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em
condições dignas de existência.
 
Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
 
(...)
 
VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde.
 

O assunto merece análise por parte desta Comissão, conforme estabelece o Regimento
Interno desta Casa - Resolução nº 008 de 15/12/2016, que dispõe:
 

Art. 55-H Compete à Comissão da Criança e do Adolescente:
 
I - dar parecer em todos os projetos que tratem de amparo e direitos
inerentes às crianças e aos adolescentes;
 
II - acompanhar programas de assistência à criança e ao adolescente;
 
III - acompanhar política destinada a amparar as pessoas idosas
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem estar;
 
IV - acompanhar e estimular programas de assistência à pessoa com
deficiência, para sua integração na sociedade;
 
V - promover palestras, conferências e debates.
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Dessa forma fica evidenciado que não há qualquer dúvida acerca da conveniência e
oportunidade da matéria, pois toda medida que busque amenizar as dificuldades e barreiras,
que as crianças em acolhimento institucional enfrentam, devem ser estimuladas.
 
Diante disso, esta Comissão opina pela aprovação da proposta, considerando-a conveniente
e oportuna.
 
 
 
III – VOTO
 
VOTO DO RELATOR PELA APROVAÇÃO COM EMENDAS DA CCJR.
 
 
 
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 3 de julho de 2025
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